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Parecer Kátia Aparecida Franco (ad hoc) - Comissão dos Direitos da Mulher

Trata-se de análise do Projeto de Lei 91/2025, de autoria do nobre Vereador Marcelo Vitor
Mendes Condé, tem como iniciativa instituir "a Semana Municipal de Conscientização sobre a Saúde
da Gestante e dá outras providências.", a ser realizada anualmente na primeira semana do mês de
agosto, com o objetivo de promover ações educativas, assistenciais e de conscientização voltadas à
saúde materna e neonatal.

A proposta traz um rol de objetivos e ações a serem promovidas durante a semana,
incluindo palestras, atendimentos gratuitos, oficinas, mutirões de exames, bem como a articulação
com entidades públicas e privadas envolvidas com a saúde da mulher, educação, assistência social e
inclusão.

A saúde da gestante é um tema de relevância pública e social. A falta de informação, o
acesso precário aos serviços de pré-natal e a carência de políticas de acolhimento ainda afetam
muitas mulheres, especialmente aquelas em situação de vulnerabilidade socioeconômica.

O projeto não propõe apenas a conscientização, mas também ações concretas de
atendimento e apoio, além de fomentar a cooperação intersetorial com universidades, ONGs,
maternidades, unidades de saúde e empresas privadas.

A escolha da primeira semana de agosto é igualmente acertada, pois coincide com o início
da Semana Mundial da Amamentação, fortalecendo a abordagem do projeto quanto ao incentivo ao
aleitamento materno e à proteção do vínculo familiar.

Além disso, ao prever a criação de um Comitê Gestor, o projeto busca garantir a
efetividade e a continuidade das ações ao longo dos anos, promovendo a governança e a avaliação
dos impactos gerados pela iniciativa.

Diante do exposto, sou favorável ao prosseguimento da tramitação do presente projeto de
Lei até plenário, onde manifestarei meu voto.

Palácio Barbosa Lima, 19 de maio de 2025.

Kátia Aparecida Franco ad hoc
Vereadora Kátia Franco - PSB
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